
PROCESSO Nº : 13.661-1/2017
INTERESSADO : PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  FELIX  DO 

ARAUGUAIA 
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

DECISÃO

Tratam  os  autos  de  Representação  de  Natureza  Interna 
proposta pela Secretaria de Controle Externo desta Relatoria, em face do Sr. 
JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA, ex-Prefeito Municipal de São Felix do Araguaia, 
tendo  em razão  de  possíveis  irregularidades/ilegalidades  no  recolhimento  de 
contribuições previdenciárias descontadas dos servidores segurados.  

Sendo assim, com supedâneo na competência conferida a 
este  Relator  por  meio  do  inciso  IV  do  art.  89  do  RITCE/MT,  decido pela 
admissibilidade da presente Representação, ante o preenchimento de todos os 
requisitos  prescritos  na  alínea  “a”  do  inciso  II  do  artigo  224  desse  mesmo 
diploma legal.

Com  efeito,  determino  a  citação  do  responsável  para  o 
exercício do seu direito de defesa, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, em 
conjunto  com  o  encaminhamento  da  cópia  do  Relatório  Preliminar  para 
conhecimento  dos  fatos,  alertando-os,  desde  logo,  sobre  a  possibilidade  da 
decretação de sua revelia, em decorrência da inércia, como disciplina o art. 6º 
da Lei Complementar nº 269/2007.

  Assim,  encaminhem-se os autos  ao Núcleo  do  Expediente 
para  a  remessa  do  ofício  n°  0227/2017/GAB-JCN ao  interessado,  anexando 
cópia do Relatório Preliminar (Doc. Nº 159615/2017 ).
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   Após, envie-se os autos à Gerência de Controle de Processos 
Diligenciados  para  aguardar  juntada  do  AR,  bem  como  aguardar  o  prazo 
concedido ao mesmo.

          Cumpra-se.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 26 de abril de 2017.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator 
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